
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO-PRPG
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS-CCHL

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA-PPGP
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela,
 Bairro Ininga, Teresina, Piauí, CEP 64049-550 

 e-mail: ppgp@ufpi.edu.br

ERRATA AO EDITAL Nº 01/2021-PPGP

A Universidade Federal do Piauí, através da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação, do
Centro  de  Ciências  Humanas  e  Letras-CCHL e  da  Coordenação  do  Programa  de  Pós-
Graduação em Gestão Pública, torna pública a Errata ao Edital n° 01/2021, do Programa de
Pós-Graduação em Gestão Pública (em nível de Mestrado Profissional).

Onde se lê:

2.4 Em observância à Resolução n. 098/21 do CEPEX/UFPI, 20% (vinte por cento) do total
das vagas serão asseguradas para os(as) candidatos(as) negros(as), pretos(as), pardos(as)
ou indígenas. 

Leia-se:

2.4 Em observância à Resolução n. 098/21 do CEPEX/UFPI, 20% (vinte por cento) do total
das vagas serão asseguradas para os(as) candidatos(as) negros(as) (pretos(as), pardos(as))
ou indígenas.

Onde se lê:

2.5 Para fins de apuração dos números de vagas destinadas ao Programa de Capacitação
Interna - PCI da UFPI, a candidatos com deficiência e a candidatos autodeclarados negros,
pretos,  pardos  ou  indígenas,  nos  termos  dos  subitens  2.2,  2.3  e  2.4,  caso  o  percentual
aplicado  resulte  em número  fracionado,  este  será  aproximado  para  o  próximo  número
inteiro superior.  

Leia-se:

2.5 Para fins de apuração dos números de vagas destinadas ao Programa de Capacitação
Interna  -  PCI  da  UFPI,  a  candidatos  com  deficiência  e  a  candidatos  autodeclarados
negros(as) (pretos(as), pardos(as)) ou indígenas, nos termos dos subitens 2.2, 2.3 e 2.4, caso
o percentual aplicado resulte em número fracionado, este será aproximado para o próximo
número inteiro superior.

Onde se lê:

3.1  As  inscrições  serão  realizadas  no  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Atividades
Acadêmicas - SIGAA (no endereço eletrônico www.sigaa.ufpi.br, através do link “processos
seletivos”),  e a entrega de documentos será realizada através SIGAA, no período de
13/09/2021 a 10/10/2021, sendo que o sistema fecha no dia 13/10/2021, às 23h59min.
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Leia-se:

3.1  As  inscrições  serão  realizadas  no  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Atividades
Acadêmicas - SIGAA (no endereço eletrônico www.sigaa.ufpi.br, através do link “processos
seletivos”),  e a entrega de documentos será realizada através SIGAA, no período de
13/09/2021 a 10/10/2021, sendo que o sistema fecha no dia 10/10/2021, às 23h59min.

Onde se lê:

4.1 No ato da inscrição, no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA
(cujo acesso é possível através do endereço eletrônico www.sigaa.ufpi.br no link “processos
seletivos”), é necessário escanear e anexar, em três arquivos diferentes, até 13/10/2021, às
23h59min (de acordo com o prazo definido no cronograma presente no item 6 deste Edital),
na  forma  indicada  nos  subitens  4.1.1,  4.1.2  e  4.1.3  deste  item  editalício,  os  seguintes
documentos exigidos para a inscrição: 

Leia-se:

4.1 No ato da inscrição, no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – SIGAA
(cujo acesso é possível através do endereço eletrônico www.sigaa.ufpi.br no link “processos
seletivos”), é necessário escanear e anexar, em três arquivos diferentes, até 10/10/2021, às
23h59min (de acordo com o prazo definido no cronograma presente no item 6 deste Edital),
na  forma  indicada  nos  subitens  4.1.1,  4.1.2  e  4.1.3  deste  item  editalício,  os  seguintes
documentos exigidos para a inscrição: 

Onde se lê:

4.1, Letra h) Declaração (anexo VI), devidamente preenchida, datada e assinada, para os 
candidatos que concorrem às vagas para autodeclarados negros(as), pretos(as), pardos(as) 
ou indígenas; 

Leia-se:

4.1, Letra h) Declaração (anexo VI), devidamente preenchida, datada e assinada, para os 
candidatos que concorrem às vagas para autodeclarados negros(as) (pretos(as), pardos(as))
ou indígenas; 
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Onde se lê:

4.1.4  Será  dispensado(a)  da  validação  como  autodeclarados  negros(as),  pretos(as),
pardos(as)  ou  indígenas ou  Pessoas  com  Deficiência,  candidatos(as)  graduados(as)  na
UFPI que já tenham se submetido a procedimento de validação para o ingresso na gradua-
ção.

Leia-se:

4.1.4  Será  dispensado(a)  da  validação  como  autodeclarados  negros(as)  (pretos(as),
pardos(as))  ou  indígenas ou  Pessoas  com Deficiência,  candidatos(as)  graduados(as)  na
UFPI que já tenham se submetido a procedimento de validação para o ingresso na gradua-
ção.

Onde se lê:

5.1 O ingresso na turma 2022-2024 do Programa de Pós-Graduação em Gestão Pública da
UFPI será desenvolvido em quatro etapas. A Etapa I consistirá na Verificação do Pedido de
Inscrição para Homologação (eliminatória),  que,  conforme a documentação poderá ser
homologada  ou  não;  a  Etapa  II  compreenderá  a  Análise  do  Projeto  de  Pesquisa
(eliminatória)  para os  candidatos  seus  pedidos  de inscrição homologados;  a  Etapa  III
consistirá  em  Entrevista  de  Defesa  do  Projeto  de  Pesquisa (eliminatória)  com  os
candidatos que tiverem obtido nota aprovativa na segunda etapa prevista neste Edital; a
Etapa IV consistirá na Avaliação do Currículo Lattes (classificatória) com candidatos que
obtiveram nota aprovativa na segunda e terceira etapas previstas neste Edital.

Leia-se:

5.1 O ingresso na turma 2022-2024 do Programa de Pós-Graduação em Gestão Pública da
UFPI será desenvolvido em quatro etapas. A Etapa I consistirá na Verificação do Pedido de
Inscrição para Homologação (eliminatória),  que,  conforme a documentação poderá ser
homologada  ou  não;  a  Etapa  II  compreenderá  a  Análise  do  Projeto  de  Pesquisa
(eliminatória)  para os candidatos que tiverem seus pedidos de inscrição homologados; a
Etapa III consistirá em Entrevista de Defesa do Projeto de Pesquisa (eliminatória) com os
candidatos que tiverem obtido nota aprovativa na segunda etapa prevista neste Edital; a
Etapa IV consistirá na Avaliação do Currículo Lattes (classificatória) com candidatos que
obtiveram nota aprovativa na segunda e terceira etapas previstas neste Edital.
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Teresina, 21 de setembro de 2021.

Prof. Dr. João Carlos Hipólito Bernardes do Nascimento
Presidente da Comissão
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